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2724355- C3/ 2020-02105/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00107156920208172001  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA DAS GRACAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/11/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

CUMPRE ACRESCENTAR QUE A PARTE AUTORA JÁ RECEBEU DA RÉ O VALOR DE R$2.531,25 REFERENTE A 

ACIDENTE SOFRIDO EM 02/09/2017 ONDE ADQUIRIU LESÃO NO COTOVELO ESQUERDO. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 62994300 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 11:23:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060411235092100000061846752
Número do documento: 20060411235092100000061846752



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 27 de maio de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA DAS GRACAS DA SILVA, em curso perante a 17ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00107156920208172001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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04/06/2020

Número: 0010715-69.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 27/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DAS GRACAS DA SILVA (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

ARUANA SEGUROS S.A. (RÉU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

62994
301

04/06/2020 11:23 ANEXO 1 Outros (Documento)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARIA DAS GRACAS DA SILVA Companhia de Seguros

Previdência do Sul

3190664548 Lagoa dos Gatos Invalidez Permanente
07/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO COM CONTUSAO CEREBRAL SIMPLES

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE SEM SEQUELA NEUROLÓGICA

Sem sequela

06/01/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: SEM ALTERAÇOES MOTORAS, AUTONOMICAS OU COGNITIVAS. QUEIXAS SUBJETIVAS.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DAS GRACAS DA SILVA Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3190664548 Lagoa dos Gatos Invalidez Permanente

07/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO COM CONTUSAO CEREBRAL SIMPLES

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE SEM SEQUELA NEUROLÓGICA

Sem sequela

06/01/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: SEM ALTERAÇOES MOTORAS, AUTONOMICAS OU COGNITIVAS. QUEIXAS SUBJETIVAS.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DAS GRACAS DA SILVA Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3190664548 Lagoa dos Gatos Invalidez Permanente

07/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO LEVE.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. PÁG 3/4

Observações:

Documentos
complementares:

(@ PÁG 13) SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO
DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARIA DAS GRACAS DA SILVA Companhia de Seguros

Previdência do Sul

3190664548 Lagoa dos Gatos Invalidez Permanente
07/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO LEVE.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. PÁG 3/4

Observações:

Documentos
complementares:

(@ PÁG 13) SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO
DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante 100 % Em grau residual - 10

% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA DAS GRACAS DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/07/2019Data do acidente:

Seguradora: Companhia de Seguros Previdência do Sul

3190664548Número do Sinistro:

765.321.354-53

MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ASL-0421760/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

MARIA DAS GRACAS DA SILVA : 765.321.354-53

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 26/12/2019
Nome: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do cadastramento: 26/12/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 765.321.354-53

MARIA DAS GRACAS DA SILVA Steffany Caroliny Lins Veloso

Num. 62994301 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 11:23:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060411235105100000061846753
Número do documento: 20060411235105100000061846753



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA DAS GRACAS DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/07/2019Data do acidente:

Seguradora: Companhia de Seguros Previdência do Sul

765.321.354-53

MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ASL-0421760/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

MARIA DAS GRACAS DA SILVA : 765.321.354-53

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/11/2019
Nome: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do cadastramento: 28/11/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 765.321.354-53

MARIA DAS GRACAS DA SILVA Steffany Caroliny Lins Veloso
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190664548 Vítima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190664548 Vítima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190664548 Vítima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), MARIA DAS GRACAS DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência da vítima, pois não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190664548 Vítima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190664548
Nome do(a) Examinado(a): Maria das Gracas da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Tome Bispo, 196   

Compesa   Lagoa dos Gatos   PE   CEP: 55450-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 4090863
Data local do acidente: [ 07/07/2019 ] 
Data local do exame: [ 06/01/2020 ] Goiana [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO COM CONTUSAO CEREBRAL SIMPLES

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 07/07/2019 COM DIAGNÓSTICO DE TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO. O
MESMO APRESENTAVA ALTERAÇÃO DO NÍVEL DE CONSCIÊNCIA E FOI SUBMETIDO A EXAME DE IMAGEM ONDE NÃO
EVIDENCIOU LESÕES INTRAPARENQUIMATOSAS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU
SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA DEFINITIVA.
Complicações: PACIENTE APRESENTA CEFALEIAS CONSTANTES COM NECESSIDADE DE USO DE ANALGÉSICOS,
Data da Alta: 07/07/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME NEUROLÓGICO: SEM ALTERAÇOES MOTORAS, AUTONOMICAS OU COGNITIVAS. QUEIXAS SUBJETIVAS.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

(  ) Sim ( X ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

( X ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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04/06/2020

Número: 0010715-69.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 27/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DAS GRACAS DA SILVA (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

ARUANA SEGUROS S.A. (RÉU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

62994
302

04/06/2020 11:23 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

^ 

^ 

^ ^ 
^ ^ ^ ^ : ^ 

^ 

co™?riiâiíiiiií« 

- 0 0 1 s -

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, , R/^ay^,ya^ ^ Sy/hyé/^ 

RG r i - . k O S ú J j / 2 l , data de expedição órgãõ 5 S 

^ ^ ^ 4 - ^ 3 venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
deterceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) fjyyHL 
Número 

l ^ T ^ ^ ^ Apto / Complemento 

Bairro 
Pyfyyn/^ o)\&^ 

Cidade 
i n c x y ^ ^ . ftfeo 

Estado 
ypflÂÍ<3iyi^(bjUyCJk^ 

CEP 
. ^ . ^ A y / ^ f O - ^ / ) ^ 

Telefone de Contato 4 M. ̂ 66^ - ^ ? /; . 0) j .^^ ^ 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data iRlĉ vOjíGCi n k \ í|rdA\^/)fr/////f ' : \-

Assinatura do Decla ra nte: ̂  '̂ '>yn/k>î ^/6Z>K. p/py^ a 
(êsoA^moPs 

TRAÇÃO CORReTQliA 
DE SEGUROS LTDA 

2 4 NOV. 2017 

Rua da Aurora. N? 175. SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060-010 

RFCIFF-PF 

lylyo. 
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larifa Sodat de Energia Elétrica: Criada pela Lel 10.438, de 26/04/02 � 

'- i^ÇZKf ''yS-AV'kkt " 

kJ. Jodc ae Szros. " i , -JCJ V;Í'.:!, : l ; ; , ; : ; , f^r.Tc^nLu:: � CE:" 5CC;;0 1)02 

CNPJ 10,835.932/0001-08 | Insc. Est. 0005943-93 j www.cGlpe.com.br 

DADOS DO CLII^NTI; 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 'ms%mw^w 
Ú N S U M I D O R A 

CPF: 765 321 354-53 NIS' 16382181375 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 
Bl RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monoráslco 

[J.tr OANOTAgSÇAC-S .V;r,SÉRET2'F^^^ 
(103832886 -"ÚNICA ' f J iOàf iOl? ~ 

r? APRE3EKTAÇA0DO CUENTE"r |í N? DA INSTALAÇÃO^ 

' i m m Q U ' "'3000557444 \ 1 8 4 7 7 0 6 ~ ' ~ 

t̂ í.ijL^zí-v:. kA:/.n.:yííiy:í i: ̂ ^kr^S^^}^ v 

Consumo Ativo até 30 kWh 

Consumo Ativo supenor a 30 até 100 kWh 

Consumo Ativo superior a 100 atè 320 MA/h 

Acréscimo Bandeira AMARELA 

Acréscimo Bandeira VERMELHA 

Contribuição Iluminação Pública 

ICMS Subvenção-COE-NF 003631762-28/07M 7 

COMPESA^LAGO \ DOS GATOS 

LAGOA DOS GAI JS PE 

55450-000 

E.CONTACOHTSATOCi.Sl-.:';':; .MÊS/ANO-

1104649902: -'-09/2017^ 
ir DATA0EVENCIME»rrO.'«-'.:jV-'i:0XIAPRErarupRà)aMALBTURA' � ] 

05/10/2017 , "30/10/2017 . 
11 TOTAL A PAGAR (RS) ̂  

QUANTIDADE 

30,0000000 

70.0000000 

55.0000000 

TOTAL DA FATURA 

PREÇO (R$) 

0.23004003 
0.38435538 
0.59153307 

' T b l 

'83-64 t-i j 

VALOR (RS) 

6,90 
27,60 
32.53 

2,84 

0,28 
12.94 
0,77 

N-OO TIPODA ANTERIOR ATUAL N-DE CONSTANTE AJUSTE 
MEDIDOR FUNÇAO 

318054804 29-08-5017 

83.64 

-'5fPT,W--?Sfl 
CONSUMO (kWh) 

smMim.̂ -sãsmsss i^g^^^^^Ss^mg 

AO017 1E9 

A8R17 184 

FEV17 193 

NOV 16 30 

ICMS 

PIS 

COFINS 

VALOR DO 

69,33 K , M 

B3.M 0.6< 0,44 

63,93 �m 2,99 

Tranwni « io RS � 2.03 

nistrtbuk lofcalpa) HS is,es 

Pf lrdui f l Energí* Rl 5,90 

Encirgoi l i f l tor t i i * SS 

Tributo* RS 

Tom RS I S I S 

- 7,15» 

' ^ ^ ^ ' ^ ' ^ ^ ^ a i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ã ^ 

C m w W W a W 
CgrmimoAtivosuperiDf aSOatélOOKMh O 28141200 
C0íW«noAtivo9^)efioia100o(é220KVVh 0Í422118O0 

^ ^ m ^ ^ ^ ^ g ^ ^ ^ S ^ a ^ E ^ ^ 
vIolaçiorucontInitMenjrndualiudorrreldateruâocto Pagto.«mdrMognrain4a2%(Ro3( 4íAl«EL) Ju ta 
1»@m<L»i1Q43M2)o«tuah*ç&)moM«&iarwpáx máatkmaxiWpolaap^ -JátrfcacrMapala 
LdN»10,438(to2S«4fl32.W3a^.OCBart8écomp«na«doqiMfxtohádB«cumprta^ o,pa*ÕM(l@ 
atenAnenio comarc nl, 

'̂ ĵ memimammm^^mBSgmigsBmm*:̂ ^ 
* A&o<M(#ç&a*U*Mi*d@—, 
f (Tornacknanto (RasaLcoo AhEEL'%: 
.414(2010).\arílu: fMaUtas.AU-^ 
wrvi^aprBttadosotributosso'^ 

.-.oncantraiT)Aif9poslçlo.irars^t^>; 
~ corwula: am nos w a uMoadaad*;. 
.'KsndknanlOBnDitBr : ; ^ . ' ^ v , 

í' www.crtpa com br V ' ií" ̂ .-.̂  _� 

^ < ). ^w- ' i ^ 
f r 

nas* 
05.802 494/3p0i-

1 ía 
^DURA)^ J/FRÊQÜÉH '/f\\ 

COMJUKTO "tm :SSL IreUESTflAL 

DIC 
0.00 5,91 11,62 

FIC 0,00 3,42 6,85 

DMIC 0,90 3,46 0,90 

NÍS^âa-GÔR^fTÔKA 
Nomtwxv) 

220 

5f=^@tm05ATDA 
.IdMlHO MUD» gg 

24 
231 .: 

NOV. 28 
LimUBtJICRt 12.33 EUSO.VatodoErcargo(teUso(toSÍ3tòmodcC)istirU«;«í-RJ24.09 

Rua da Aurora. N5175.1.902 BLC 

AOEVENCIMENT. TOTAL A PA=A« ,R.) BOa VlSta - CEP-50.060-010 

|;-víiç̂ 64Sp2W p o ^ g i 05/10/2017 , RFâft^ 

"'tssèdôoòôÔÔ-sWeíiooi 1001 -s 0464990221 o-1.09972688143-6 

CONTA CONTRATO DATApEVENCIMEI TOTALAPAGAR (R$) 
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Eu, 

DECLARAÇÂO DE RESIDÊNCIA 

Rjy^i/yjyV <4(7 /\nílA?y^ 

_ lmn lan t f l r f l n_ 

RG ne Q - i á ^ ^ , 3 . ^ / 0 . data de expedição ç ^ V - ^ ü ^ óí^ão LS j ^ . J - í f<X 

CPF pg 0 ^ . 6 ' / ^ � ^ ^ Z ^ - 5 /0 . venho perante a este instrumento declarar que nao 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) txirrJL ^y^Pn 

Número /^L 
Apto/ Complemento 

Bairro /4>»2jpAOL 
Cidade g^a âjQy-A dç^ ^fl/pyO 
Estado ymy^-e/ytrJuuyOyQ 

CEP '^"^UyfÚ- OOÇ 
Telefone de Contato i '<̂^ Q.qGG^-Ü^//jA.Qj.v'5?-30^"^ 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: :&^jO|mv. cIpA / / I / ) / / ^ 

Assinatura do Declarante:Ylp^. ^ fe.f^Tvf4U (^i.^à^\çni\i^l^^^^^ 

^ ^í^eSí^fe^ 
DE SEGUROS LTDA 

2 ^ HOV. 2017 

RuadaAurora.Nn75,Sl902BLC 

BoaVista-CEP-50.060-010 

propr-PE 
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Imlfa iodai de Energia Elétrlî : Criada pela L»! do 

< C @ / 8 @ C:m-:,ih!á5:';H:: d: rcrnaraboc: 
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"ivSmAOAèf̂ AtAS DA SlLVA . 

CPF; 765.321 354-53 NIS 16382181375 

. mmmimi 
P O N S U M I O O R A 

COMPESA/LAGO \ DOS GATOS 
LAGOA DOS ÜAI ;S PE 
55450-000 

''bfN^B^ 
BAWA RENDA COM NIS 
Monofásico 

i 
Ji 

"irOA NOTAFISCAL' 
''003632898 m 

MMKjSgSBMBBSS. 
ÚNiCÃ 28/09/2017 

PAPR6SENTAÇ»O?te 'W0OCUEHTEm'v | ! I ITpAm3T»IAÇtó ; 

- -28/09/2017'—"-2000557444- I "1947708 

COMTAcowrono "^'SSS, - r -

104649902^7 , D9/20T7^ 

r&fod^ X 
( TOTALAPAOAHÍR») ^ 

J, - - f f - i . 1 
Eoeiíiç?.Oi 

Consumo Alivo alé 30 liWti 
Consumo Ativo supenor a 30 átè 100 kWh 
Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 
Acréscimo Bandeira AMARELA 
Acréscimo Bandeira VERMELHA 
Contribuição Iluminação PúMca 
ICMS Sutjvençâo-CDE-NF 003631762-28/07/17 

QUANTIDADE 

30 OOOOOOO 

70.0000000 

55.0000000 

PREÇO (RS) 

0.23004063 
0.39435538 
0,59153307 

SSSMSi 
VALOR (RS) 

6.80 -
27.60 
32.53 
2,64 
0,28 

12.94 
0,77 

TOTAL DA FATURA 
83,64 

wemk.amcjBKKA.itLj—a...—- "rrrtTT . , « „ ™ » T » ..IIISTE CONSUHOO<WII) 

MEDIDOR 
3160S4S04 29-08-3017 

DATA 
2L 09.2017 

LEITURA 

N-DE CONSTANTE 

ggggjjigUõgM^fgôjS -íBSSi&.sSíffiêMs5.í a i g g ^ a a B ^ # M # 

ICMS 
PIS 

I COFINS 

VALOR DO 
CALCUU) IMPOSTO 

63,93 25«0 

63,93 

.9,93 3,M 2Í9 

' ^Oer t f l à 

Transtnl ' ;sio 

DMrlbuh lo (Celpa) 

pBfdaail ErwrgiB-

Encarooi Saloilala 

TftbiKO* 

2.03 

5.00 

20.01 2a.Bt% 

ÊaríSifcífi^^ííiiiE*'áfi^^ 
C o n t u n » . ^ suKrter a 30 atd lOOMMi 
Consumo AUvo auperin a 100 at i 220 kS t̂i 

immmm^mh&^E îga^Kmwim^™^ 
vUaeéonacorftvidadaMvIdualoudonfveltletanslodetamactnstO, PagbD. am df aao garair»** 21k(RW 4rANCEL), Aroa 
1tlair<Lal10.438jO3)saluattsçlaRandMn)pA«.tnê30aicartDptfaa|Acaçaoda Tarila -Jétrliiacriada pala 
saN*10.43ada}U4<l3 .RS 38.68. OCSartaécompensadoquancohiMtcurpihwiodosraiodaf^^ aapadrfiaado 
nCndmerto conwdal. 

LifMaDiCn 12,22 

220 püãlãJ ürõirNsIps. SL 902 BL C 

8oayi5ta-CEM50.060O10 
RECI&PE 

CONTA CONTRATO 

wmú 
TOTAL A PAOAR (RS) 

83,64 
83Õ5Ü0COTÕ'8W6'400í1001-8 04649902210-4.09972588143-6 
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^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

SECjE ̂TÀRlÁ MUNICIPAI DE SAUDE 

\YY\̂ ,̂ ,c^ ' ^ ^ ^ 
IDADE \ k r \ OATA DE NASCIMENTOÍ Aãã-'£ã SEXO: 

Uz^^A 
.,,.T^.p..»^nc.y. ^ ^ 9 - . r^YP'-*"^ MWF^ÔfVl Í I ^TUíT^̂ COR: 

-RESPONSA/EU 

GART.40 DO SUS: 

U' 
. IDENTIDADE: 

FILIAÇÃO: 

PFAn-j M, PA" 

QUEIXA F ^ ) N G l P A L : _ _ ^ £ Ç r . , ^ £ 

OADOS CUMiC-OS; 

TEMPERATURA: PULSO: .EC: 

i 

i HIPÓTESE OiAQMQSTICA: 

1 iXA.fáES SOLICITADOS: 

TRATAMENTO PROPÔS 

EXAME SOLICrTADO 

�y - iAyJ> ' j W 

-f)-". ; 'lf%>-a/W2=^Í2^16±2: 

, -yr. COREN 444577 

EVOLUÇÃO PREBCmçA): 

05~á02,494/0001"^^ 

DIAGNÓSTICO !NiC;^l: 

DiAGWOSTtGC OEFitfiTiVQ: 

J INTERNADO PARA OSSERVAÇ^D 

DpTINÜ OO PjkCiEh ia: 

" Y T i r i r 

B̂ Ma-CEP-50.0604)10 

\ ' REOEE-K 

\ -IISRRACO RARA RESingNCIAC/ MEOlCAÇÂO ^ " ' _̂í%(̂  
J ,4LTAPEDI0! 

\ 
-̂ i LIBERADO \P^Á RESiOENCiA COM wEOiCAçAo APLICADA 

TRAI^ISFERIC^ FARA OUTRA CID,^E 

i LJ OBITO \ 

cP.erÂ ^ ! V 
TRANSFERIOO PAxA: 
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Sscretaria de Saúde 

Cen:rú � CU5;Í5 � PD CEP ̂ iiòO-CV) 
CMPl l i : ;-O0(iM'; 

slíiíici I v/wv.-upi'<i í̂ : 

â 

FICHA DE AtÈNDiMENTO 

FICHADEATENDIMENTO: 77273 IDADE: 48 ano(s) 4mês(es) 28 dia(s). 

NOIVIE: MARIA DAS GRAÇAS DA SlLVA DATA DE NASCIMENTO: 08/05/1969 

MÃE: JOSEFA MARIA DA SlLVA CIDADE: LAGOA DOS GATOS 

ENDEREÇO: RÜA JÒSE TOMÉ BISPO N° 196 BAIRRO: CENTRO 

SEXO: F 

ESTADO CIVIL: CASADO (A) 

PROFISSÃO: AGRICULTOR 

TÉCNICO: 

MÉDICO: 

DATA: 

06/09/2017 

HORÁRIO 

DOCUMENTO: SUS1639893120400021 

ENFERMEIRO: 

\ 

ÚLTIMOS ATENDIMENTOS 
ATENDIMENTO N° MOTIVO c<yty^ X 

77273 , CONSULTA v - ^ ^ . 

INFORMAÇÕES 

PA TEMPERATURA PULSC PESO 

'.^yo^^ CJL 

( \ 

./ije^xrK) 
Queixas / Diagnóstico; 

HGT 

/í>^ 

J V ̂  "'̂  
A ^ I N A W ^ 

Tratamento: 

.-V 

.r - ^ ^ ^ 

Exames ComplementaréSr. Sérgio (BeCem 

" ^ " ^ ^ ^ 5 0 
y p l ' ' ^ ^ 5 1 4 . 0 8 
^ I J D A B O i -

Impressão disgnóstica: 

g f v ^ ^ t % 3 U e L-^.) 

Outras Informações; 95.802,494/0001=4) 
TRAC&8 K0RAÊfôilA 

Motivo da Saída: ( ) Residência ( ) Internado ( ( D E G < E m # i % # ã d $ . D ^ ] ^ , c^ro 
( ) Curativo ( ) Nebulização ( ) Med. Básico ( ) ^2ái.M|^f^7 ( ) Retirada de Ponto 

^ - f c ^ ^ C ^ 

( )UrgênciaBásica ( )UrgênciaEspecial izadd^u!(( la^AYVg^k%& ( )ObservaçãoEspecializada 
Boa Vista-CEP-50.0604)10 

Assinatura do Técnico: RECAWfnatura do Médico: 

AY.qaiw.^S^^'^' ' 

"̂ Î E&eü 
çmf^'^ 

06/09/2017 11:00:08 
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^^-^^^^ 
^ 

n-;̂ ' 
^ ^̂ ^̂ ^̂ ^ íií 

-y 
..̂ ^̂ ^̂  ̂ .̂̂ ^^^ 

íií 

-y 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRE TARIA DE SAÚDE DO ESTADC) DE PERNAMBUCO 

HOSPITAL REGIONAL DOA CRESTE 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o paciente Sr (a) Maria das Graças da Silva Esteve 

Interno Nesta Unidade Hospitalar no período do dia 06/09/2017 e foi transferido para outra 

unidade hospitalar em 10/09/2017 com Registro Hospitalar: 305172 OBS: CID: Vítima de Acidente 

de Trânsito. 

desde já líòs colocamos a disposição para mais esclarecimentos. 

Caruaru 06 de Outubro^ 

'^/áy 
; , Setor ile Anitiivd ( S.iME) 

' 

^rr.A y/�'--�-'''''''' 

05.802=494/9003^4^3" 
rtiÃ^tiáfííi^íÚüAyjsZ^ 

, .pE SEQui^GS LTbA f-

í 2 4 NÍV: 2017 
f^r^. ' 

Rua da Aurora. W175, SL902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.0604)10 

RECIFE-PE 

(Same) do HRA . (81) 3719-9346. 
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HOSPITAL 

ESUS PEQUENINO 
igS 

/ 
^y^M^ / ^ i ^ ^ ^ 

^ ^ k ^ - t ^ 

^ 

y^ 
^ 

^ 

a. /^�^ 
/ / 

Av. Majo rAprlglo da Fonseca, s/n - Bazenos - PE - Fop^Fy Mm^^^ ' ' ' ^ 
05.802-494/0001-4 

TRACAOCORÕ.éTOÜA 
DE SEGUROS LTDA 

2 4 NOV. 2017 

Rua dà Aurora. 175, SL 902 BLC 

Boa Vista-CEP- 50.0604310 

RECIFE-PE 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 

^^^^:^^:^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ . ^ ^ . ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

24̂ ^̂ -̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
- ÊOFE-PE 
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hiOí'.' raras da ^'.-�/:-

KcG: 1;I57Í;'-Í 

DlAG.NGST:CO:.!;;-alu;-a d3 csbeçc. ds ródio ?squoro.o 

TRATAMENTO: !-i.xacão conn.p^f?fusos de Heberl 

�DATA DA CIRURGIA: 0%/09./20i7 

DATA DA VOLTA; 21/09/201: 

.ALTA: f)9/Ü9/::01.7  

7;riPH nÁ MANHÃ, 

OBS: 

/íí REVISÃO W ^ / / / / / / ^ ^ 

32 R EVi SÃC 

4a REVISÃO 

5íi REVISÃO 

05.802,494/0001-41 
TRAÇÃO CORRÊTOllA 

DE SEGUROS LTDA 

2 4 NOV. 2017 

Rua da Aurora. N? 175, SL 902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.0604)10 

RECIFF-PE 
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^^-^^^^.^.^^^.^-^-^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^ .^^^ ^ ^ ^ ^ ^ - B ^ ^ 

^S^^OOO^^^^^^LIO^^ 
^ ^ ^ ^ ^ B . 

^^5:^^0^O^^V^I^5^^^^^L 

. J ^ m - K i m í M L C A . M CL Lr^ARrOPu 

4090263 
l-i ji. n j . ..H. uj-ia 'artH.'vJ^o- DJ-V o i . LV' 

7—RG^ÜE^S^ 
i L / r i , l 9 b ? g 

a:FIUAÇAO Cícero José da ü i lva 
Josefa Mana da- S-ilva 

B 

NATURALIDADE 

% Lagoa dos üatõs-^E ^ 08/0$/iq69"|@-
DOC ORIGEM- ü .IM a s c .HS, 113.9 6-yis . lOóV-j.Liv .;, 

i â A-28,oart . La;g,oai:.-d-o,s. chatos-FE'. 

DATA DE NASCIMENTO 

!: s^J». K̂r@§@lá&@& 

RA. DO TITULAR |ii.í'J5..ÃÍ!;SK'?íisS 

^^---CARTEIRA OE iÕÊNTIOADÊ] 

76$32l3$V5aáL:^j^ 

^m%< r̂õmm#6# 

; , ' -� , - VAUIOOJEM TODO.OÍTERHITÓBIO.NACIONALTI: .-.-.iv.:-:!; ';\..^*': .f �..::ÍK.'> 

ÍTÈíGARf iO E-Q DDCUMtNTaCOMfflO8AT0RI0!DE:<«SCH!ÇÂOiMO.:CAO.̂ M 
)E USO O8RIGAT0HIQ NOS C-ZOZ LEGALMENTE DETERMINADOS J 1 
ARA QUALOUER ORIENTAÇÃO DE NATUREZA TRIBUTARIA, PROCSRE A UI^IDADE tOCAL DA SECRETARIA 

RECEITA FEOSRAL ^ . « ^ ^ . ^ T K . ' ' ' \ 1 
i j i ' / / yj 

CARI m ao AGENTE CMI "̂OR c :3—' ! — 

Ma. àuxí l i ' adora de LjLjria 
^ _ , ^ 
<}alinao. : 
mat. 04674 , 

1 ? 

os-01 89" 
. BANDEFE í ^ 

40420/2473 i 
L y l , , . f - 1 ^ , . V r 

E :MATRIGULA'iE!'ASSINATUHA'-D03FUNC10NÍRIOtREStONSAVEt;Rei;AiEMISSAO.'S-K 
APR0VAD0;POR-|NSTRUCA0mORMATIVASDQ.SRFJ>a-.g-.iK{sa ;.#;%#:aS''mit»; 

- - ' ü ^ j : ^ 

> 

M 

_ ^ _ 

4 l/t^lAAA)y^ 

-r.::::^' 
REOFE-PE 

Num. 62994302 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 11:23:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060411235120200000061846754
Número do documento: 20060411235120200000061846754
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^ 
..^ 
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^ ^ ̂^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ L Í ^ A ^ I ^ T ^ O ^ ^ ^ ^ I ^ I ^ I T ^ F ^ I ^ ^ ^ I O I ^ A L ^ l ^ ^ ^ ^ t ^ ^ ^ ^ ^ 

«so« fftC 
ÍS??iKígfí 

9.673.260 
(^^^ iC* 
tíS^tVi.' 

06/03/2013 

'< < PAULO RJ.CARDO GOMES DE SOÜZA » 
^WMc; - . - t L ^ - ^ r ^ / ' - - ' ' r ü í ' ' ' ' 
<< IVO GO^ES DE SÔU2À » ^ 
<< MiWyA DAS GRAÇAS DA SIUi/A SOUZA » 

K^̂ íTiMî ^ í l -^C -4̂  M^t^r EriPM^O 

cueiRA-PE % 25/09/1998 

""̂ ^ < < CN.e? 10 LAOS F. 10 CART.IAGOA DOS 
GATOS-PE 15.12,1998 » ^ 

, f f r 

..tií-s.. . ^ . 
a - 2 ASSINWüRADÓOIRETORd.̂  

hmtmsalMtSm LBN rmoe^S^^^i ssm^ma^sm 

sTiy:,>*>r<x<\\.^ILC(' -
^ A ' * ^ ' 

-

REPÚBLICA FCOLfi ATIVA DO gRA&IL W i : h M . / ^ & I ^ M 
. — . T 

3^1 

D / y^ ' ' , 

( t L C c Á C l C)_ etenr\iLa_(A& 
^ ^ - í t . -M M r í � - i . T 

,-1 *%«Tvr ^ H i . . -H 

a m S g m n B r CARTEIRA DE IDEN r i P A p O m ! 

F-54 4.336 -„4332 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DAS GRACAS DA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170629068 Lagoa dos Gatos Invalidez Permanente

02/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA COTOVELO ESQUERDO

DEPENDE DE EXAME PERICIAL  - Analista não identificou possíveis sequelas atraves dos documentos que foram
anexados

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSÉ TEÓFILO SARAIVA

52.32504-2

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DAS GRACAS DA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170629068 Lagoa dos Gatos Invalidez Permanente

02/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura da cabeça do rádio esquerdo.

O quadro foi submetido à osteossíntese com parafusos. Recebeu alta.

Limitação funcional do cotovelo esquerdo

Com sequela

21/05/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima se queixa de dor no cotovelo esquerdo. Ao exame, apresenta redução da flexão (ADM 0-95°) e extensão (ADM
0-40°) do cotovelo esquerdo.

Médico examinador: Andrea Rodrigues Madeira

CRM do médico: 19953

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Procuração 
�fíriTxî TiffTî üBaaiiííniOTTB̂ ^ 

Peió presenie.instrumento particular de procuração, o ouiorgante abaixo qualidcado confere ao outorgado, também qualificado, os poderes 
abaixo transcritos: 

1. Ouiorgante _ J/íArx (Lâuy^ S/iO l^ty! 8 ^ ,3% ̂  ÇSk^ 

ponador(a) do documento de identidade n° " V O ^ Q >9 expedido por y S p - / C k , em 

/ <9 / l í 9 ^ ^ . inscrito no CPF sob o n" ~ f é > f J ^ o ? " / - 5 ^ ^ ~ ^ 3 ' ^^^'^^"'^ na 

'^A^Z^D . n° jf?/? 

complemento f / C t / ^ C K , Bairro y-^AArtyt^_(>Á^(}\ . -. . cidade 

, j p C l t ^ 4 X ' ' ^ f l / f — ) � ^ / f c ? . Estado f i 1 . 

2. Outorgado ^ /QAAIAL^ ( A - y u A i J ^ /^/o^Ay^yy^ Zrj^ . ^ t O u ^ y } ^ . . 

-'porlador(a) do documento de identidade n° f T ' / O j ^ ? - a,^/? O . expedido por A T " { f ^^ ' . em 

Cl L I o / i i - ^ o i ^ . inscrito no CPF sob o n" d k ^ f - / ^ / ^ 2 ^ ^ - residente na 

9 A A ^ t^y^y^, ^ y^^O . � "° 

'- complemento A^/)^^ . Bairro P j/3y^y,yty^J?y\ d-

Jo<x^py/s\ Xe-^ ^4 . Estado ^/y. 

. Ampios poderes para praticar todos os atos administrativos e judiciais que se fizerem necessários na movimentação e conclusão 
dos processos novos e complemenlares do Seguro Obrigatório - DPVAT, e especialmente para preenctiimento e assinaiura do 
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO. 

% 

cidade 

.OXjIpOu . Jcn Gnu&x̂ rJG de ü i W W dê 2QiQ: 

^ 

OutorganteA / ? k O . ; ^ ^ 0 ^ Ç / Q C ^ ? ^ . ^ C r 7 v £ ^ Q ^ v X ^ / ^ 

p m m ^ 
� OF. SEG' a Reconheço por AUTENTICIDADE " ã ^ l f i r m a , , d e 

- MnÂ^̂^̂^̂*"̂  I 
Rua da wo^' nc,(U)io 'M^<.e^-.'^oTS^22.'áwÍS^TÓi.õi96Ji 26/10/2017 11:52=24 W^Wê 

Boa Vista - L w # ConSTi].te a i t e n t i c i d a < k .em B s w B (§1 ' 

- . . . 7' 
GRAÇAS DA SILVA / isyj.^iá':-- Em tsstàour.: 

,49 í̂ î j TSNR. R$Ú,7e 
IRIGUES!̂ DE OLIVEIRA. - S u b s t i t u t o . 

PffV CC .pç. 

H . M . . . W * W * » l - ^ M « . a « l « . » 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3170629068

Nome do(a) Examinado(a): MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 

R TOME BISPO, 196 - COMPESA - Lagoa dos Gatos - PE - CEP 55450-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ssp   /PE ] 4090263                   

Data e local do acidente: [ 02/09/2017 ] Lagoa dos Gatos             

Data e local do exame: [ 21/05/2018 ] Caruaru                      [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura da cabeça do rádio esquerdo.

II.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
O quadro foi submetido à osteossíntese com parafusos. Recebeu alta.

III.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Vítima se queixa de dor no cotovelo esquerdo. Ao exame, apresenta redução da flexão (ADM 0-95°) e extensão (ADM

0-40°) do cotovelo esquerdo.

IV.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do cotovelo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

Num. 62994302 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 11:23:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060411235120200000061846754
Número do documento: 20060411235120200000061846754



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Cotovelo esquerdo                       
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio ( X ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Andrea Rodrigues Madeira - CRM: 19953 - PE
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:             MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Nº Sinistro: 3170629068

Vitima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 02/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170629068, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:            MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Nº Sinistro: 3170629068

Vitima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 02/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170629068.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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:

Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:  MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Sinistro: 3170629068

Vítima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Data do Acidente: 02/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170629068 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2018

Carta n°: 12880151

A/C: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Nº Sinistro: 3170629068
Vitima: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
Data do Acidente: 02/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
Valor: R$ 2.531,25
Banco: 237
Agência: 000006993-0
Conta: 000001000405-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Seguradora 

� *ôw- i y»=a t4eeSey j ,a C?V* l ' 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRC 

^uionza' 
~<>epB?'2,7fíí 

l i - o o - i - * ' 

5::;:%:%:,%^ :̂:̂  
INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

âx«sssMí*fesíga^ 
E obrigatório Representante Legal para: 

is£S=SS~=~^^^ 
'Júrr.ero dr; Sinisíro ou ASL ! CPP da. Vítima 

\ y / y f ^ n n J ^y^J ^ jNome completp da vítima -. 

l-^^a,^^:.:^^ 
{_DADÕS^DO%KEB^ BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 
i Nuixc coihpk-iq A 

- --r -(IL^^yaL^ 
f*"*"^' /9 yx . Wodli 

Em-ai! 

I Profissão 

z^^LiJ^M^AgA^y^y^. 
Complemento 

-^ez^L^^Èol SwKw&m? 
.Qaàí^ 

CEP 

-^2â^_dO:__0_oO_ 
Telefone (DDD) 

|^S!:o:l%%%:c% 

i_[A;XA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 
i -� - - -� -� 
I ^ : nECUSO INFORMAR GSEMRENDA 

ZZi l?$ 5.001.00 ATÉ R$ 7.000,00 

i J W É K S 1.000,00 

Ü ACl.MADE RS 10.000,00 
i Ü RS 3.005.00 ATÉ «$'5.000.00 

! ' - - ' ^ ^ ^ POUf^NÇA (Somente para w banco; abaixo. Awinaie uma opção) l Õ ^ l v ^ ^ í ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ i ^ 

j -«SfiADOiCOUS?)- SANCO 0 0 BRASIL (001) � Q-ITAt) (341) ! BANCO 

-j -' ,i CAIXA ECOW'0.'i!íCA FíDf-.RAL n 04) 

o 1.00!,CO ATÉ R$ 3.000,00 

{ ji?.'^". t«Cr 

AGÊNCIA 

Nüa 
CONTA 

O-V uno. 15A' 

LZ jgMôZ jc i 
V. .. * 4 M W d , k » M A W , anfofmâfdígito „e, l : , | , ) 

15 
AGÊNCIA" 
.-.mo. 

COHTA 
KUO. 

IL 
O/V KUO. B 

^pÕ2l4)W0OOl-^^'] r 
tinfoima, digito se « i ^ ^ ^ ç X O C Ô R ^ M B I ^ i i o 

DE SEGUROSTTDA 
se cíi.süij 

: = = = S S 
Rua da Aurora, N? 175. SL 902 BLC 

0 1 A Boa Vista-CEP-50.060-010 

-ÍB>^fí^._Q£. de Í ^ I M X - ^ H.^jnW™ , 
om Gbû  ! 

X c A w ^ ( / W ^ . ^ ^ ^ ^ (^-%L^Z-C>L 
CaT,-,-,» í - A5si,-i.5tur.í tío Beneficiário ' % ^ , . . — — 

(.ampo i - Assinatura do Representante Lega! 

FApPr.Oül VOOl/2017 
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B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

y Desbloqueie a PUNÇÃO DÉBrro do seu cartão 
,em,uma Maquina.de Autoatendimento Bradesco 
Você pode utilizar este cartão em tbdas as suai , 
compras do dia a dia e ter total controle 

..iÉfácilevocêinâoipaga tarifa 

^#:wp#^ 
"^ ( lôoW^^S^ 

iT-. J^^i^faí^àí 

05.802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRÉTÜKA 

DE SEGUROS LTDA 

2 4 m . 2017 

Rua da Aurora. N? 175.SL902BLC 

Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 
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Boiehin de OcoiYsnoia Págííia í áfí 2 

f^^yy^ 
.-...-.'.�.»>-., 

Bolelim cIsOi^i í iTÍM 

GOVERNO DO ESTADO DÊ PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA CÍVIL DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POLÍCÍA DA 0S3« ClRCUNSCRiÇÃO - LAGOA DOS GATOS -DPSS^^CIRC 

0!WTER.1,'14«0E$EÇ 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N \ 1 7 5 0 1 8 9 0 0 0 2 1 3 

ii r-eíiCsd istro d'3 nesta unidade policial no dics 2 5 / 1 0 / 2 0 17 ás 15:27 

OUTRAS OCORRÊNCIAS DE TRÂNSÍTO - Cuigoso (Consumado) QUÕ acontece-u no dici 2..'9.í2017 nc 
peri 13lio .da Tarde 

Fsto or.an-tóo tro eviéiir-Víço: MÜNKSMO DE UiCOA SOS GATOS, L.COtlPESA - Bairro; CEMTRG -

tA-v-O-P. DOS Gi5TOS/P£RN.4MSUCO/Sn.ftSÍL 

LociíNo r5!to:V!ft PUBUCA 

iPffissoa^s) !ijiyc'?yii3s(s) na ocorrôncrâ: 

PAUIO RiCAROO GOMES DE SOUSA í Ã U T O R \ AGrNTE "j 

LUSí CARLOS FELIX DA SiLVA { OUTRO ) 

y.í-',Rlíi U.l\B URACA-j D.í, SiLV.A ( VilL^A ) 

0È|2tí3(5j envohfidüfs) na ocorr-snsla: 

�;j'n.fC.ULO: (Usado na ae.raçãa da ucarrAncia) ., qu^ eítava em possí-. dofci) SrírV); PAULO RICARDO GOMES 

OE SOUZA 

f i i.^nn,-..' Qüâlifitsçio da|s) pessoa(s) envo(vida(s) 

MAR?A DAS GRAÇAS DA SlLVA (pressífte ao pinitiM) - Se.üo. fssninmo 

ifiae..- JOSEFA HARIA DA BILVA P-Íii: CICERO JOSE DA SÍLVA DiiíB Ĵs MBSt-íine.níCi.- aSflSSS N-aMlAlMade. MÃO 
SH?ôSMA&ft yPsRMAHBUeO / BRASIL 

EniJ.efSiS Resiiierul-íl. fclUHÍCIPfO DE LAGOA DO.S GATOS, ISS, RUA TOS5E SISPO, BAIRRO GOfelPESA . CEF: SSIOQ-QOG -
f jslrre; CêHTR.O-LAGOA BOS GATOSf eRHAMBUCOmRAStL 

)):)gmowM â90i-4i .PAULO RICARDO GOMES BE SOUZA (nao prss-snís ae plnntão),)^..^ 
ÍH*f..- MARIA OAS GRASAS OA SO-VA SOUZA P-ai; iVO GOMES DE SOlfZi1^^,^,l»âsü'âM.I'flíi^^SíWISSS Naílimlidade. 
NÃO mÇOR^ADO/PERMAMBUCO/BRASiL c.PÇnROS LTDA 
EníJo?st'> ResUlerü.lsr. SSÍUNiClPiO BE LâGOA DOS CATO», 196, RUA TOME BISPO, BAIRRO COMPESA - CEP:^SCá'^'ÕfiÍ? k~ 
B5lSTo:C.E?-áTRO -LAGOfl DOS CftTOS.íPERNAÍãSUeO.^RASiL 2 ^ ^^0^ 2017 O ' ' ' ' ' 

LUE CARLOS FEUX DA SlLVA {nSo prcsettts ao piBütSO) - S-:7-.!<B.-ĵ ^^S;((,%%N^ 175,51902BLC 

f-4-aU=ni!ití-íd-e.- NÃO INFORMADO /PERNAMBUCO j' SRASIL 803 VÍSta - CEP' 50.060-010 jlgQ 

RECIFE-PE 

QualífiCüÇ-ãô do(s) ôbjeto^s) snvolvid6{s) 
14" USPC 

\ 99" C i r c u n s c r i ç ã o J 
MOTOCICLETA (VEICULO) de propnedc.de dois] SK-s): lü lZ CARLOS FELIX DA SILVA, que esití^s posse do(fi) SiW: 

PAULO RICARDO GOMES OE SOUZA 

Ciiii^ümiU:ãii;.^ãm^ÇitáciG:W!570Sl0LBrRmk0 L9ÍF ORf,1 ADO/KÃO ÍHFORMADO Olijíio-flprí.en-JldQ: Hso v - y 
i'- y 

<foadosy::̂  
iiití;#í3;\U;?ei-5\Poüci;i c i? t l \ . ía ropo lb :mr€ 'OEPre\ücw. l i la 25/10/201' 
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Bcietim átz CícoiTÈac 5a Página 2 dü 2 

C-Or. PRETA - OiJ.-íráUJosíJe. (UNiDf tDê NÃO mFORÜSADft) 

Piíií-ii-. r 'K0SSS4 (NÃO INFORMADO/NÂO C k D h T Í Í R A ú O ) ;?.í r>.-jV.srf(; 52SS5iíS4S 0^,3,%i: SCÍSÍBS210DR405S42 

Ari O FcíiiniMSoírâotieso: 
2DÍ3.Í2Ü-1-3 Ca.mtiustivel GASOLINA 

Complemento / Obsen/açâo 

A V n m & Jf íFORÍ lA QUE !fl NA G A R ü P O Oft MOTOCICLETA P iLOTADâ POR PAULO RÍCARDO C O R E S DS SOUZA Ú.US- ff BsU 

F iLHC E O MESMO PERDEU G CONTROLE DA MOTOCICLETA E C A I R Á K TEKDO A MACHUCADO O COTOVELO ESQUERDO E 

BE DLRE55DO A UKnSADE fSfSTft BE SAUDE DESTA CiDADE E ENCAMINHADA PARA CUPiRA E AINDA OUTRAS UNIDADES BE 

SAÜDE EM BEZERROS B CARUARU PARA TRATAMENTO. NADA MAI» A I H Í O R M A R . 

Assinatlira da(s) pessoa(s) presente nesla unidade policial 

^ ^T^ /<DUruL^L. ( :^ ã ^ / ^ - ck)^ s J u l A ^ ^ 
Sihmk DAS GRAÇAS DA SILVA / / / 

fvrríHAj 

B.O. ri-ígistr.sd.? D.or; f?« -VES CORREIA - M.3l.ric.ulv(%9SÍS-7 

\ \ c ia c;:> 

14" USPC 
9<}* Circunscrição 

\ -.f'' 
" X ^ O g d O & > " 

g5>802 494/0001-4^ 
TwAÇÃã eõ f í ^ f tO i lA 

DE SEGUROS LTDA 

2 4 NOV. 2017 

Rua da Aurora. N? 175, SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 

íüti:I/C AL^ggr;APoHcia ciy ill!nfopoi\x:iríí\B OEPreview .htmi 25/10/20T 
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P R O T O C O L O D E E N T R E G A D E D O C U M E N T O S V Seguradora Uder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0454415/17 
Vítima: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA ' Data do Acidente: 02/09/2017 

CPF: 765.321.354-53 CPF de: Próprio Titular do CPF: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Sinistro 
Boletim de ocorrência 

Declaração de Inexistência de IML 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Documentação médico-hospitalar 

Documentos de identificação 

DUT 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA : 7 6 5 . 3 2 1 . 3 5 4 - 5 3 

Autorização de pagamento 

Comprovante de residência 

PAÜLO RICARDO GOMES DE SOUZA : 1 2 1 . 6 1 1 . 5 7 4 - 5 0 

Comprovante de residência 

Declaração Circular SUSEP 445/12 

Documentos de identificação 

Procuração 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a par t i r da ent rega da documentação 
completa . Para acompanhar o processo de anál ise do pedido de indenização, acesse www.dpva tseguro .com.b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez pe rmanen te é de até R$ 13 .500 ,00 . Esse va lor var ia con fo rme a grav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prevista na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem conferênc ia . 

Portador da documentação en t regue Responsável pelo cadast ramento na seguradora 

Data da entrega: 24/11/2017 Data do cadastramento: 24/11/2017 

Nome: PAULO RICARDO GOMES DE SOUZA Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso 

CPF/CNPJ: 121.611.574-50 ^ CPF: 115.938.994-24 

PAULO RICARDO GOMES DE SOUZA 
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lÍlÍ:fll:ílH%'= 'ML 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA OE LAUDO 00 IML 

Eu. . A / l o J T y Ç ^ A ó i ^ fí/leypyã^ r l f i ^ S ^ A á ^ . portador da carteira de 

identidade n^ 2 / ( 0 Í ? C e insc/to no CPF/MF sob o nS S ^ ^ ' ^ 3 -

residente e domiciliado na P^t^ i^ ^ ^ / y y ^ y f ^ y V ^ O — ' 
Cidade ^ ^ X í t ^ (^g^ y / i fe Estado %nAXn.yry0/ixje*yO- declaro, sob as penas da lei, que 

estou irnpos^ilitado de apr&ntar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT;(Lèi:n9 6.194/74), uma vez que: 

(X) Não há estabelecimento do IMLno rnunicípio da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; óu 

( . ) O estabelecimento do irvlL localizado no Município em que resido realiza perícias eom prazo 

superior a 90 (noventa) diãs do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir 6 exame do meu pedido dé indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez pèrmanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que está declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau dá lesãõ> ou lesões, para os fins do §1^ do art. 32 da Lei n^ 

6.194/74. 

. Declárb ainda estar ciente de qüe a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância' com a futura , avaliação médica ou renúncia ào direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

yr/M^j/^y.(plò^) %^^c/KoL«\ ^£L(yc^ 

Assinatura do declarante 

cohforhne documento.de identificação 

05.802.494/0001-4J 

^ym:^^ 
Localedata 2 MOV. 2017 

ftua da Aurora. N? 175, SL 902 BLC 
Soa Vista-CEP-50.060-010 

. RECIFF-PE 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/05/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 06993-0

CONTA: 000001000405-5

Nr. Autenticação
BRADESCO2405201805000000000023706993000001000405253125  PAGO
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